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Portaria 115/2018    

   

  O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão 

do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na formada Lei. 

       Resolve: 

               I - Conceder as férias regulamentares aos servidores abaixo 

relacionados, como segue: 

 NOME CARGO P. AQUISITIVO DIAS PERIODO DE GOZO 

01 Milton Salles  Coletor de Lixo 2016/2017 30 20/09/2018 à 19/10/2018 

02 Glauber Paulo M de Almeida Fisioterapeuta 2017/2018 30 05/11/2018 à 04/12/2018 

03 José Dirceu Cardoso Pedreiro I 2015/2016 30 05/11/2018 à 04/12/2018 

04 Paulo Emílio Coutinho Veterinário 2016/2017 30 05/11/2018 à 04/12/2018 

05 

Israel Barcelo de Rezende 

Motorista de 

Ambulância 2017/2018 

30 

08/10/2018 à 06/11/2018 

06 Carolina Barbaresco 

Balduíno 

Enfermeiro 

2017/2018 

30 

19/11/2018 à 18/12/2018 

07 

Natiele Cristina da Silva 

Técnico em 

enfermagem 2017/2018 

30 

05/11/2018 à 04/12/2018 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos 

seis dias do mês de Agosto do ano dois mil e dezoito. 

Gabinete do Prefeito. 

 

 

 

 

 

 

Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 

               


